
LEI Nº3.336 DE 30/09/2013

VALOR DA UPFMT / 2020 = R$ 2,93

UPFMT  R$  3,08 

TRIBUTO UPFMT VALOR (R$) ESPECIFICAÇÃO

I - Habite-se até 70,00m² 20 R$ 61,60 Acrescer Certidão Decadência

II - Habite-se 71,01 a 150,00m² 40 R$ 123,20 Acrescer Certidão Decadência

III - Habite-se 151,01 a 300,00m² 60 R$ 184,80 Acrescer Certidão Decadência

IV - Habite-se 301,01 a 450,00m² 80 R$ 246,40 Acrescer Certidão Decadência

R$ 0,62

*Habite-se - Validade de 12 meses

TRIBUTOS DIVERSOS

V - Habite-se acima de 450,01m² Área X 1/5 UPFMT Área X R$ 0.59 Acrescer Certidão Decadência

ART. 124, § 4 º


